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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS 
BÁSICOS

Princípios Básicos da Administração Pública

Os princípios que regem a atividade da Administração 
Pública são vastos, podendo estar explícitos em norma po-
sitivada, ou até mesmo implícitos, porém denotados segun-
do a interpretação das normas jurídicas. Temos princípios 
gerais de Direito Administrativo, os princípios constitucio-
nais, e os princípios infraconstitucionais.

1. Princípios Gerais da Administração Pública
Os princípios gerais de Direito Administrativo, são os 

princípios basilares desse ramo jurídico, sendo aplicáveis 
ante o fato da Administração Pública ser considerada pes-
soa jurídica de direito público.

O princípio da supremacia do interesse público é 
o princípio que dá os poderes e prerrogativas à Adminis-
tração Pública. A supremacia do interesse público sobre 
o privado é um aspecto fundamental para o exercício da 
função administrativa. Podemos citar como exemplo a de-
sapropriação de um imóvel pertencente a um particular: o 
particular pode ter interesse em não ter seu bem desapro-
priado, ou achar o valor da indenização injusto, mas ele não 
pode ter interesse em extinguir o instituto da expropriação 
administrativa. Trata-se de um instituto que deve existir, in-
dependentemente da sua vontade. 

Mas se o Estado apenas tivesse prerrogativas, com cer-
teza ele agiria com abuso de autoridade. É por isso que ao 
Estado também lhe incumbe uma série de deveres, funda-
das pelo princípio da indisponibilidade do interesse pú-
blico. Tal princípio pressupõe que o Poder Público não é 
dono do interesse público, ele deve manuseá-lo segundo o 
que a norma lhe impõe. É por isso que ele não pode se des-
fazer de patrimônio público, contratar quem ele quiser, rea-
lizar gastos sem prestar contas a seu superior, etc. Tais atos 
configuram em desvio de finalidade, uma vez que o obje-
tivo principal deles não é de interesse público, mas apenas 
do próprio agente, ou de algum terceiro beneficiário.

 
2. Princípios Constitucionais da Administração Pú-

blica 
São os princípios previstos no Texto Constitucional, mais 

especificamente no caput do artigo. 37. Segundo o referi-
do dispositivo: “A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:”. Assim, esquematicamente, temos os 
princípios constitucionais da:

1) Legalidade: fruto da própria noção de Estado de 
Direito, as atividades do gestor público estão sub-
missas a forma da lei. A legalidade promove maior 
segurança jurídica para os administrados, na medida 
em que proíbe que a Administração Pública pratique 
atos abusivos. Ao contrário dos particulares, que po-
dem fazer tudo aquilo que a lei não proíbe, a Admi-
nistração só pode realizar o que lhe é expressamen-
te autorizado por lei.

2) Impessoalidade: a atividade da Administração Pú-
blica deve ser imparcial, de modo que é vedado 
haver qualquer forma de tratamento diferenciado 
entre os administrados. Há uma forte relação entre 
a impessoalidade e a finalidade pública, pois quem 
age por interesse próprio não condiz com a finali-
dade do interesse público.

3) Moralidade: a Administração impõe a seus agen-
tes o dever de zelar por uma “boa-administração”, 
buscando atuar com base nos valores da moral co-
mum, isso é, pela ética, decoro, boa-fé, e lealdade. 
A moralidade não é somente um princípio, mas 
também requisito de validade dos atos adminis-
trativos. 

4) Publicidade: a publicação dos atos da Administra-
ção promove maior transparência e garante eficá-
cia erga omnes. Além disso, também diz respeito 
ao direito fundamental que toda pessoa tem de 
obter acesso a informações de seu interesse pe-
los órgãos estatais, salvo as hipóteses em que esse 
direito ponha em risco a vida dos particulares ou 
o próprio Estado, ou ainda que ponha em risco a 
vida íntima dos envolvidos.

5) Eficiência: implementado pela reforma adminis-
trativa promovida pela Emenda Constitucional nº 
19 de 1988, a eficiência se traduz na tarefa da Ad-
ministração de alcançar os seus resultados de uma 
forma célere, promovendo melhor produtividade 
e rendimento, evitando gastos desnecessários no 
exercício de suas funções. A eficiência fez com que 
a Administração brasileira adquirisse caráter ge-
rencial, tendo maior preocupação na execução de 
serviços com perfeição ao invés de se preocupar 
com procedimentos e outras burocracias. A ado-
ção da eficiência, todavia, não permite à Adminis-
tração agir fora da lei, não se sobrepõe ao princípio 
da legalidade.

FIQUE ATENTO!
Lembre-se da palavra “limpe”, para melhor 
memorizar os princípios constitucionais:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

3. Princípios Infraconstitucionais
Os princípios administrativos não se esgotam no âm-

bito constitucional. Existem outros princípios cuja previ-
são não está disposta na Carta Magna, e sim na legisla-
ção infraconstitucional. É o caso do disposto no caput do 
artigo 2º da Lei nº 9.784/1999: “A Administração Pública 
obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurí-
dica, interesse público e eficiência”.
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3.1 Princípio da Autotutela
A autotutela diz respeito ao controle interno que a 

Administração Pública exerce sobre os seus próprios 
atos. Isso significa que, havendo algum ato administra-
tivo ilícito ou que seja inconveniente e contrário ao in-
teresse público, não é necessária a intervenção judicial 
para que a própria Administração anule ou revogue esses 
atos.

Não havendo necessidade de recorrer ao Poder Judi-
ciário, quis o legislador que a Administração possa, dessa 
forma, promover maior celeridade na recomposição da 
ordem jurídica afetada pelo ato ilícito, e garantir maior 
proteção ao interesse público contra os atos inconvenien-
tes.

Segundo o disposto no art. 53 da Lei nº 9.784/1999: 
“A Administração deve anular seus próprios atos, quan-
do eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos”. A distinção feita pelo legislador é 
bastante oportuna: ele enfatiza a natureza vinculada do 
ato anulatório, e a discricionariedade do ato revogatório. 
A Administração pode revogar os atos inconvenientes, 
mas tem o dever de anular os atos ilegais.

A autotutela também tem previsão em duas súmulas 
do Supremo Tribunal Federal. Súmula nº 346: “A Adminis-
tração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios 
atos”; e a Súmula nº 473: “A administração pode anular 
seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tor-
nam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou re-
vogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos 
os casos, a apreciação judicial”. 

3.2 Princípio da Motivação
Também pode constar em algumas questões como 

“princípio da obrigatória motivação”. Trata-se de uma téc-
nica de controle dos atos administrativos, o qual impõe 
à Administração o dever de indicar os pressupostos de 
fato e de direito que justificam a prática daquele ato. A 
fundamentação da prática dos atos administrativos será 
sempre por escrito. Possui previsão no art. 50 da Lei nº 
9.784/1999: “Os atos administrativos deverão ser motiva-
dos, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídi-
cos, quando (...)”; e também no art. 2º, par. único, VII, da 
mesma Lei: “Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de: VII - indicação dos 
pressupostos de fato e de direito que determinarem a de-
cisão”. A motivação é uma decorrência natural do princí-
pio da legalidade, pois a prática de um ato administrativo 
fundamentado, mas que não esteja previsto em lei, seria 
algo ilógico.

Convém estabelecer a diferença entre motivo e moti-
vação. Motivo é o ato que autoriza a prática da medida 
administrativa, portanto, antecede o ato administrativo. A 
motivação, por sua vez, é o fundamento escrito, de fato 
ou de direito, que justifica a prática da referida medida. 
Exemplo: na hipótese de alguém sofrer uma multa por 
ultrapassar limite de velocidade, a infração é o motivo 
(ultrapassagem do limite máximo de velocidade); já o do-
cumento de notificação da multa é a motivação. A multa 
seria, então, o ato administrativo em questão.

Quanto ao momento correto para sua apresentação, 
entende-se que a motivação pode ocorrer simultanea-
mente, ou em um instante posterior a prática do ato (em 
respeito ao princípio da eficiência). A motivação intem-
pestiva, isso é, aquela dada em um momento demasia-
damente posterior, é causa de nulidade do ato adminis-
trativo.

3.3 Princípio da Finalidade
Sua previsão encontra-se no art. 2º, par. único, II, da 

Lei nº 9.784/1999. “Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: II - atendimen-
to a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou 
parcial de poderes ou competências, salvo autorização 
em lei”. 

O princípio da finalidade muito se assemelha ao da 
primazia do interesse público. O primeiro impõe que o 
Administrador sempre aja em prol de uma finalidade 
específica, prevista em lei. Já o princípio da supremacia 
do interesse público diz respeito à sobreposição do inte-
resse da coletividade em relação ao interesse privado. A 
finalidade disposta em lei pode, por exemplo, ser justa-
mente a proteção ao interesse público.

Com isso, fica bastante clara a ideia de que todo ato, 
além de ser devidamente motivado, possui um fim espe-
cífico, com a devida previsão legal. O desvio de finalida-
de, ou desvio de poder, são defeitos que tornam nulo o 
ato praticado pelo Poder Público.

3.4 Princípio da Razoabilidade
Agir com razoabilidade é decorrência da própria no-

ção de competência. Todo poder tem suas correspon-
dentes limitações. O Estado deve realizar suas funções 
com coerência, equilíbrio e bom senso. Não basta apenas 
atender à finalidade prevista na lei, mas é de igual impor-
tância o como ela será atingida. É uma decorrência lógica 
do princípio da legalidade.

Dessa forma, os atos imoderados, abusivos, irracio-
nais e incoerentes, são incompatíveis com o interesse 
público, podendo ser anulados pelo Poder Judiciário ou 
pela própria entidade administrativa que praticou tal 
medida. Em termos práticos, a razoabilidade (ou falta 
dela) é mais aparente quando tenta coibir o excesso pelo 
exercício do poder disciplinar ou poder de polícia. Poder 
disciplinar traduz-se na prática de atos de controle exer-
cidos contra seus próprios agentes, isso é, de destinação 
interna. Poder de polícia é o conjunto de atos praticados 
pelo Estado que tem por escopo limitar e condicionar o 
exercício de direitos individuais e o direito à propriedade 
privada.

3.5 Princípio da Proporcionalidade
O princípio da proporcionalidade tem similitudes com 

o princípio da razoabilidade. Há muitos autores, inclusive, 
que preferem unir os dois princípios em uma nomencla-
tura só. De fato, a Administração Pública deve atentar-se 
a exageros no exercício de suas funções. A proporciona-
lidade é um aspecto da razoabilidade voltado a controlar 
a justa medida na prática de atos administrativos. Busca 
evitar extremos, exageros, pois podem ferir o interesse 
público.
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Segundo o art. 2º, par. único, VI, da Lei nº 9.784/1999, 
deve o Administrador agir com “adequação entre meios 
e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 
sanções em medida superior àquelas estritamente neces-
sárias ao atendimento do interesse público”. Na prática, 
a proporcionalidade também encontra sua aplicação no 
exercício do poder disciplinar e do poder de polícia.

Esses não são os únicos princípios que regem as rela-
ções da Administração Pública. Porém, escolhemos trazer 
com mais detalhes os princípios que julgamos ser mais 
característicos da Administração. Isso não quer dizer que 
outros princípios não possam ser estudados ou aplica-
dos a esse ramo jurídico. A Administração também deve 
atender aos princípios da responsabilidade, ao princípio 
da segurança jurídica, ao princípio do contraditório e 
ampla defesa, ao princípio da isonomia, entre outros.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PREFEITURA DE CARUARU-PE – PROCURADOR DO 
MUNICÍPIO – FCC – 2018) Em relação aos princípios que 
regem a atuação da Administração Pública, é correto 
afirmar que:

a) em relação ao princípio da legalidade, a Administração 
Pública não é obrigada a fazer ou deixar de fazer algu-
ma coisa senão em virtude de lei.

b) o princípio da eficiência impõe ao agente público um 
modo de atuar que produza resultados favoráveis à 
consecução dos fins a serem alcançados pelo Estado.

c) o princípio da eficiência, dada a sua natureza finalística, 
é prevalente em face do princípio da legalidade.

d) são aplicáveis à Administração Pública exclusivamente 
aqueles princípios mencionados no caput do art. 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil, que 
são o da legalidade, da impessoalidade, da moralida-
de, da publicidade e da eficiência.

e) o princípio da publicidade decorre do direito dos ad-
ministrados em ter acesso a informações de interesse 
particular ou coletivo e, por essa razão, não admite a 
existência de informações públicas sigilosas.

Resposta: Letra B. A letra A está incorreta, pois pelo 
princípio da legalidade, a Administração Pública é 
obrigada a fazer ou deixar de fazer alguma coisa sem-
pre em virtude de lei. A letra C está incorreta, pois o 
princípio da eficiência não pode, jamais, se sobrepor 
à legalidade. A letra D está incorreta, pois à Admi-
nistração Pública são aplicados diversos princípios, e 
não apenas aqueles contidos no caput do artigo 37 da 
CF/1988. A letra E está incorreta, pois as informações 
sigilosas devem ser resguardadas, e constituem em 
uma exceção ao princípio da publicidade. 

2. (ALESE – ANALISTA LEGISLATIVO ADMINISTRAÇÃO 
– FCC – 2018) A Administração pública possui algumas 
prerrogativas inerentes às suas funções, que lhe 
permitem agir, em alguns casos, de modo a sobrepor 
a vontade dos particulares, em prol do atendimento do 
interesse público. Nesse sentido, considera-se exemplo 
dessa prerrogativa o poder de:

a) revogar licitações, por razões de conveniência e opor-
tunidade e para atendimento do interesse público, 
sempre que se identificar ilegalidades nos procedi-
mentos.

b) limitar o direito de particulares, discricionariamente, 
sempre que a situação de fato demonstrar essa neces-
sidade, independentemente de previsão legal.

c) alterar unilateralmente os contratos administrativos, 
por motivos de interesse público, mantido o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato.

d) editar decretos autônomos para disciplinar matérias 
em tese, com efeitos gerais e abstratos, diante de la-
cunas legais.

e) criar pessoas jurídicas como forma de desconcentra-
ção das atividades da Administração pública.

Resposta: Letra C. A letra A está incorreta, pois ve-
rificada algum vício de ilegalidade em qualquer ato 
administrativo, a medida adequada é a anulação, não 
a revogação. A letra B está incorreta, pois a atuação 
da Administração Pública é sempre subordinada ao 
comando legal, uma vez que vigora, na atuação dos 
agentes públicos, o princípio da legalidade. A letra D 
está incorreta pois descreve uma hipótese de compe-
tência privativa do Chefe do Poder Executivo. A letra 
E está incorreta, pois a criação de pessoas jurídicas 
diversas é característica do fenômeno da descentra-
lização. 

PODERES ADMINISTRATIVOS. PODER 
VINCULADO PODER DISCRICIONÁRIO. 
PODER HIERÁRQUICO. PODER DISCIPLINAR.  
PODER REGULAMENTAR. PODER DE 
POLÍCIA. USO E ABUSO DO PODER

O Estado possui papel central de disciplinar a socie-
dade. Como não pode fazê-lo sozinho, constitui agentes 
que exercerão tal papel. No exercício de suas atribui-
ções, são conferidas prerrogativas aos agentes, indis-
pensáveis à consecução dos fins públicos, que são os 
poderes administrativos. Em contrapartida, surgirão 
deveres específicos, que são deveres administrativos.

Os poderes conferidos à administração surgem como 
instrumentos para a preservação dos interesses da cole-
tividade. Caso a administração se utilize destes pode-
res para fins diversos de preservação dos interesses da 
sociedade, estará cometendo abuso de poder, ou seja, 
incidindo em ilegalidade. Neste caso, o Poder Judiciá-
rio poderá efetuar controle dos atos administrativos que 
impliquem em excesso ou abuso de poder.
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Quanto aos poderes administrativos, eles podem 
ser colocados como prerrogativas de direito público 
conferidas aos agentes públicos, com vistas a permitir 
que o Estado alcance os seus fins. Evidentemente, em 
contrapartida a estes poderes, surgem deveres ao ad-
ministrador. 

“O poder administrativo representa uma prerroga-
tiva especial de direito público outorgada aos agentes 
do Estado. Cada um desses terá a seu cargo a execu-
ção de certas funções. Ora, se tais funções foram por lei 
cometidas aos agentes, devem eles exercê-las, pois que 
seu exercício é voltado para beneficiar a coletividade. Ao 
fazê-lo, dentro dos limites que a lei traçou, pode dizer-
-se que usaram normalmente os seus poderes. Uso do 
poder, portanto, é a utilização normal, pelos agentes 
públicos, das prerrogativas que a lei lhes confere”1.

Neste sentido, “os poderes administrativos são ou-
torgados aos agentes do Poder Público para lhes permi-
tir atuação voltada aos interesses da coletividade. Sendo 
assim, deles emanam duas ordens de consequência: 1ª) 
são eles irrenunciáveis; e 2ª) devem ser obrigatoria-
mente exercidos pelos titulares. Desse modo, as prer-
rogativas públicas, ao mesmo tempo em que constituem 
poderes para o administrador público, impõem-lhe o 
seu exercício e lhe vedam a inércia, porque o reflexo 
desta atinge, em última instância, a coletividade, esta a 
real destinatária de tais poderes. Esse aspecto dúplice 
do poder administrativo é que se denomina de po-
der-dever de agir”2. Percebe-se que, diferentemente 
dos particulares aos quais, quando conferido um poder, 
podem optar por exercê-lo ou não, a Administração não 
tem faculdade de agir, afinal, sua atuação se dá den-
tro de objetos de interesse público. Logo, a abstenção 
não pode ser aceita, o que transforma o poder de agir 
também num dever de fazê-lo: daí se afirmar um poder-
-dever. Com efeito, o agente omisso poderá ser respon-
sabilizado.

Os poderes da Administração se dividem em: vincula-
do, discricionário, hierárquico, disciplinar, regulamen-
tar e de polícia.
Formas de exercício; uso e abuso do poder

Forma vinculada

Quando o poder se manifesta numa forma vinculada 
não há qualquer liberdade quanto à atividade que deva 
ser praticada, cabendo ao administrador se sujeitar por 
completo ao mandamento da lei. Nos atos vinculados, 
o agente apenas reproduz os elementos da lei. Afinal, o 
administrador se encontra diante de situações que com-
portam solução única anteriormente prevista por lei. Por-
tanto, não há espaço para que o administrador faça um 
juízo discricionário, de conveniência e oportunidade. Ele 
é obrigado a praticar o ato daquela forma, porque a lei 
assim prevê. Ex.: pedido de aposentadoria compulsória 
por servidor que já completou 70 anos; pedido de licença 
para prestar serviço militar obrigatório.

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

Forma discricionária

Existem situações em que o próprio agente tem a 
possibilidade de valorar a sua conduta. Logo, quando o 
exercício do poder se manifesta na forma discricionária o 
administrador não está diante de situações que compor-
tam solução única. Possui, assim, um espaço para exercer 
um juízo de valores de conveniência e oportunidade. 

A discricionariedade pode ser exercida tanto quando 
o ato é praticado quanto, num momento futuro, na cir-
cunstância de sua revogação.

Uma das principais limitações à discricionariedade é a 
adequação, correspondente à adequação da conduta es-
colhida pelo agente à finalidade expressa em lei. O segun-
do limite é o da verificação dos motivos3. Neste sentido, 
discricionariedade não pode se confundir com arbitrarie-
dade – a última é uma conduta ilegítima e quanto a ela 
caberá controle de legalidade perante o Poder Judiciário.

“O controle judicial, entretanto, não pode ir ao extre-
mo de admitir que o juiz se substituta ao administrador. 
Vale dizer: não pode o juiz entrar no terreno que a lei 
reservou aos agentes da Administração, perquirindo os 
critérios de conveniência e oportunidade que lhe inspi-
raram a conduta. A razão é simples: se o juiz se atém ao 
exame da legalidade dos atos, não poderá questionar 
critérios que a própria lei defere ao administrador. [...] 
Modernamente, os doutrinadores têm considerado os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade como 
valores que podem ensejar o controle da discricionarie-
dade, enfrentando situações que, embora com aparência 
de legalidade, retratam verdadeiro abuso de poder. [...] A 
exacerbação ilegítima desse tipo de controle reflete ofen-
sa ao princípio republicano da separação dos poderes”4.

Há quem diga que, por haver tal liberdade, não existe 
o dever de motivação, mas isso não está correto: aqui, 
mais que nunca, o dever de motivar se faz presente, de-
monstrando que não houve arbítrio na decisão tomada 
pelo administrador. Basicamente, não é porque o ad-
ministrador tem liberdade para decidir de outra forma 
que o fará sem cometer arbitrariedades e, caso o faça, 
incidirá em ilicitude. O ato discricionário que ofenda os 
parâmetros da razoabilidade é atentatório à lei. Afinal, 
não obstante a discricionariedade seja uma prerrogativa 
da administração, o seu maior objetivo é o atendimento 
aos interesses da coletividade.

#FicaDica
Conveniência = condições em que irá agir
Oportunidade = momento em que irá agir
Discricionariedade = oportunidade + conveni-
ência

Uso do poder e deveres da administração

Conforme Carvalho Filho, uso do poder “é a utilização 
normal, pelos agentes públicos, das prerrogativas que a 
lei lhes confere”5. Significa que se um agente toma suas 
atitudes dentro dos limites dos poderes administrativos, 
3 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
4 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
5 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
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está agindo conforme a lei. Um dos principais guias para 
determinar se a ação está ou não em conformidade é o 
dos deveres administrativos.

Assim, além de poderes, os agentes administrativos, 
obviamente, detêm deveres, em razão das atribuições 
que exercem. Dentre os principais, podem ser citados os 
seguintes, conforme aponta doutrina a respeito do as-
sunto:

- Dever de probidade: trata-se de um dos deveres 
mais relevantes, correspondendo à obrigação do 
agente público de agir de forma honesta e reta, 
respeitando a moralidade administrativa e o inte-
resse público. A violação deste dever caracteriza 
ato de improbidade, punível, conforme artigo 37, 
§4º, CF e Lei nº 8.429/92, que se sujeita a diversas 
penas, como suspensão de direitos políticos, perda 
da função pública, proibição de contratar com o 
poder público, multa, além de restituição ao erário 
por enriquecimento ilícito e/ou reparação de da-
nos causados ao erário.

- Dever de prestar contas: como o que é gerido pelo 
administrador não lhe pertence, é seu dever pres-
tar contas do que realizou à coletividade, isto é, in-
formar em detalhes qual o destino dado às verbas 
e aos bens sob sua gestão. Este dever abrange não 
só aqueles que são agentes públicos, mas a todos 
que tenham sob sua responsabilidade dinheiros, 
bens ou interesses públicos, independentemente 
de serem ou não administradores públicos.

“A prestação de contas de administradores pode ser 
realizada internamente através dos órgãos escalonados 
em graus hierárquicos, ou externamente. Neste caso, o 
controle de contas é feito pelo Poder Legislativo por ser 
ele o órgão de representação popular. No Legislativo se 
situa, organicamente, o Tribunal de Contas, que, por sua 
especialização, auxilia o Congresso Nacional na verifica-
ção de contas dos administradores”6.

- Dever de eficiência: a atividade administrativa deve 
ser célere e técnica, mesclando qualidade e quan-
tidade. Para tanto, é necessário atribuir competên-
cias aos cargos conforme a qualificação exigida 
para ocupá-los; bem como desempenhar ativida-
des com perfeição, coordenação, celeridade e téc-
nica. Não significa que perfeccionismo em excesso 
seja valorizado, pois ele afeta o elemento quantita-
tivo do serviço, que também é essencial para que 
ele seja eficiente.

- Dever de agir: o administrador possui um poder-
-dever de agir. Não se trata de mero poder, por-
que priorizam atender ao interesse da coletividade 
e, em razão disso, o poder de agir é também um 
dever, que é irrenunciável e obrigatório. Ao ad-
ministrador é vedada a inércia. Logo, poderá ser 
responsabilizado por omissão ou silêncio, abrindo 
possibilidade de obter o ato não realizado: pela via 
extrajudicial, notadamente ao exercer o direito de 
petição; ou por via judicial, por intermédio de man-
dado de segurança, quando ferir direito líquido e 
certo do interessado comprovado de plano, ou por 
ação de obrigação de fazer.

6 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

FIQUE ATENTO!
Nem toda omissão do poder público é ilegal. 
As denominadas omissões genéricas, que 
envolvem prerrogativas de ação do adminis-
trador de caráter geral e sem prazo determi-
nado para atendimento, inseridas em seu po-
der discricionário, não autorizam a alegação 
de ilegalidade por violação do poder-dever 
de agir. Insere-se aqui a denominada reserva 
do possível – por óbvio sempre existirão al-
gumas omissões tendo em vista a escassez de 
recursos financeiros. Ex.: deixar de reformar a 
entrada de um edifício, não construir um esta-
belecimento de ensino. São ilegais, com efeito, 
as omissões específicas, que são omissões 
do poder público mesmo diante de imposição 
expressa legal e prazo fixado em lei para aten-
dimento. Nestas situações, caberá até mesmo 
responsabilização civil, penal ou administrativa 
do agente omisso.

Abuso de poder

Havendo poderes, naturalmente será possível o abu-
so deles. Abuso de poder é a utilização inadequada por 
parte dos administradores das prerrogativas a eles con-
feridas no âmbito dos poderes da administração, por vio-
lação expressa ou tácita da lei.

“A conduta abusiva dos administradores pode decor-
rer de duas causas: 1ª) o agente atua fora dos limites de 
sua competência; e 2ª) o agente, embora dentro de sua 
competência, afasta-se do interesse público que deve 
nortear todo o desempenho administrativo. No primeiro 
caso, diz-se que o agente atuou com ‘excesso de poder’ 
e no segundo, com ‘desvio de poder’”7. Basicamente, 
havendo abuso de poder é possível que se caracterize 
excesso de poder ou desvio de poder. No excesso de 
poder, o agente nem teria competência para agir na-
quela questão e o faz. No abuso de poder, o agente 
possui competência para agir naquela questão, mas 
não o faz em respeito ao interesse público, ou seja, 
desvirtua-se do fim que deveria atingir o seu ato, por 
isso o desvio de poder também é denominado desvio 
de finalidade. A conduta abusiva é passível de controle, 
inclusive judicial.

“Pela própria natureza do fato em si, todo abuso de 
poder se configura como ilegalidade. Não se pode con-
ceber que a conduta de um agente, fora dos limites de 
sua competência ou despida da finalidade da lei, pos-
sa compatibilizar-se com a legalidade. É certo que nem 
toda ilegalidade decorre de conduta abusiva; mas todo 
abuso se reveste de ilegalidade e, como tal, sujeita-se à 
revisão administrativa ou judicial”8.

Se é possível o excesso ou o abuso de poder, é claro 
que a legislação não apenas confere poderes ao adminis-
trador, mas também estabelece deveres.

7 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
8 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
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#FicaDica
Excesso De Poder = Incompetência / Além Do 
Permitido Na Legislação
Abuso De Poder = Competência = Desvio De 
Finalidade / Motivos Diversos Dos Legalmente 
Previstos

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (STJ - CONHECIMENTOS BÁSICOS - CARGOS: 10 
E 12 - CESPE/2018) Julgue o item a seguir, relativos aos 
poderes da administração pública.
O desvio de poder ocorre quando o ato é realizado por 
agente público sem competência para a sua prática.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Errado. O excesso de poder ocorre quando 
o ato é realizado por agente público sem competência 
para a sua prática, não o desvio de poder.

2. (STJ - ANALISTA JUDICIÁRIO - ADMINISTRATI-
VA - CESPE/2018) No que se refere aos poderes admi-
nistrativos, julgue o item que se segue.
Não configurará excesso de poder a atuação do servidor 
público fora da competência legalmente estabelecida 
quando houver relevante interesse social.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Errado. Caracteriza-se excesso de poder jus-
tamente quando o servidor atua fora dos limites da lei 
e ingressa na esfera de competência de outrem, inde-
pendentemente de justificativa com base em interesse 
social.

3. (STJ - ANALISTA JUDICIÁRIO - ADMINISTRATI-
VA - CESPE/2018) No que se refere aos poderes admi-
nistrativos, julgue o item que se segue.
O abuso de poder pode ocorrer tanto na forma comissiva 
quanto na omissiva, uma vez que, em ambas as hipóte-
ses, é possível afrontar a lei e causar lesão a direito indi-
vidual do administrado.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Certo. O abuso de poder pode acontecer 
tanto por ação quanto por omissão. A omissão pode 
se caracterizar por inércia da administração ou recusa 
injustificada.

Poder regulamentar

Em linhas gerais, poder regulamentar é o poder con-
ferido à administração de elaborar decretos e regu-
lamentos. Percebe-se que o Poder Executivo, nestas si-
tuações, exerce força normativa, expedindo normas que 
se revestem, como qualquer outra, de abstração e gene-
ralidade.

Quando o Poder Legislativo edita suas leis nem sem-
pre possibilita que elas sejam executadas. A aplicação 
prática fica a cargo do Poder Executivo, que irá editar de-
cretos e regulamentos com capacidade de dar execução 
às leis editadas pelo Poder Legislativo. Trata-se de prer-
rogativa complementar à lei, não podendo em hipótese 
alguma o Executivo alterar o seu conteúdo. Entretanto, 
poderá o Executivo criar obrigações subsidiárias, que se 
impõem ao administrado ao lado das obrigações primá-
rias fixadas na própria lei.

Caso ocorra abuso ao poder regulamentar, caberá 
ao Congresso Nacional sustar o ato: “Art. 49, CF. É da 
competência exclusiva do Congresso Nacional: [...] V - 
sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbi-
tem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 
legislativa”.

Segundo entendimento majoritário, tanto os decretos 
quanto os regulamentos podem ser autônomos (atos de 
natureza originária ou primária) ou de execução (atos 
de natureza derivada ou secundária), embora a essência 
do poder regulamentar seja composta pelos decretos e 
regulamentos de execução. O regulamento autônomo 
pode ser editado independentemente da existência de lei 
anterior, se encontrando no mesmo patamar hierárquico 
que a lei – por isso, é passível de controle de constitucio-
nalidade. Os regulamentos de execução dependem da 
existência de lei anterior para que possam ser editados 
e devem obedecer aos seus limites, sob pena de ilegali-
dade – deste modo, se sujeitam a controle de legalidade. 

Nos termos do artigo 84, IV, CF, compete privativa-
mente ao Presidente da República expedir decretos e re-
gulamentos para a fiel execução da lei, atividade que não 
pode ser delegada, nos termos do parágrafo único. Em 
que pese o teor do dispositivo que poderia dar a enten-
der que a existência de decretos autônomos é impedida, 
o próprio STF já reconheceu decretos autônomos como 
válidos em situações excepcionais. Carvalho Filho9, a res-
peito, afirma que somente são decretos e regulamen-
tos que tipicamente caracterizam o poder regulamentar 
aqueles que são de natureza derivada – o autor admite 
que existem decretos e regulamentos autônomos, mas 
diz que não são atos do poder regulamentar.

A classificação dos decretos e regulamentos em au-
tônomos e de execução é bastante relevante para fins de 
controle judicial. Em se tratando de decreto de execu-
ção, o parâmetro de controle será a lei a qual o decreto 
está vinculado, ocorrendo mero controle de legalidade 
como regra – não caberá controle de constitucionalidade 
por ações diretas de inconstitucionalidade ou de consti-
tucionalidade, mas caberá por arguição de descumpri-
mento de preceito fundamental – ADPF, cujo caráter é 
mais amplo e permite o controle sobre atos regulamen-
tares derivados de lei, tal como será cabível mandado 
de injunção. Em se tratando de decreto autônomo, o 
parâmetro de controle sempre será a Constituição Fe-
deral, possuindo o decreto a mesma posição hierárquica 
das demais leis infraconstitucionais, ocorrendo genuíno 
controle de constitucionalidade no caso concreto, por 
qualquer das vias. 
9 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
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Outra observação que merece ser feita se refere ao 
conceito de deslegalização. O fenômeno tem origem 
na França e corresponde à transferência de certas ma-
térias de caráter estritamente técnico da lei ou ato con-
gênere para outras fontes normativas, com autorização 
do próprio legislador. Na verdade, o legislador efetua-
rá uma espécie de delegação, que não será completa e 
integral, pois ainda caberá ao Legislativo elaborar o re-
gramento básico, ocorrendo a transferência estritamente 
do aspecto técnico (denomina-se delegação com parâ-
metros). Há quem diga que nestes casos não há poder 
regulamentar, mas sim poder regulador. É exemplo do 
que ocorre com as agências reguladoras, como ANATEL, 
ANEEL, entre outras.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (EBSERH - ADVOGADO - CESPE/2018) Julgue o 
seguinte item, a respeito dos poderes da administração 
pública.
No exercício do poder regulamentar, a administração pú-
blica não poderá contrariar a lei.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Certo. O poder regulamentar tem por cará-
ter exclusivo regular aquilo que a legislação prevê. Ou 
seja, o Executivo dá normas específicas às normas cria-
das pelo Legislativo. Se o Executivo se exceder em seu 
poder, estará infringindo a Separação dos Poderes. 

2. (STM - ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁ-
RIA - CESPE/2018) Considerando a doutrina majoritária, 
julgue o próximo item, referente ao poder administrati-
vo, à organização administrativa federal e aos princípios 
básicos da administração pública.
No exercício do poder regulamentar, o Poder Executivo 
pode editar regulamentos autônomos de organização 
administrativa, desde que esses não impliquem aumento 
de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Certo. Em que pese o teor do artigo 84, 
IV, CF que poderia dar a entender que a existência de 
decretos autônomos é impedida, o próprio STF já re-
conheceu decretos autônomos como válidos em situ-
ações excepcionais, nos termos do artigo 84, VI, CF: 
“VI – dispor, mediante decreto, sobre: a) organização e 
funcionamento da administração federal, quando não 
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção 
de órgãos públicos; b) extinção de funções ou cargos 
públicos, quando vagos”.

Poder hierárquico

“Hierarquia é o escalonamento em plano vertical dos 
órgãos e agentes da Administração que tem como objeti-
vo a organização da função administrativa. E não poderia 
ser de outro modo. Tantas são as atividades a cargo da 
Administração Pública que não se poderia conceber sua 
normal realização sem a organização, em escalas, dos 
agentes e dos órgãos públicos. Em razão desse escalona-
mento firma-se uma relação jurídica entre os agentes, que 
se denomina relação hierárquica”10. Nesta relação hierár-
quica, surge para a autoridade superior o poder de co-
mando e para o seu subalterno o dever de obediência. 

Com efeito, poder hierárquico é o poder conferido à 
administração de fixar campos de competência quanto 
às figuras que compõem sua estrutura. É um poder de 
auto-organização. É exercido tanto na distribuição de 
competências entre os órgãos quanto na divisão de de-
veres entre os servidores que o compõem. Se o ato for 
praticado por órgão incompetente, é inválido. Da mesma 
forma, se o for praticado por servidor que não tinha tal 
atribuição.

Por fim, ressalta-se que do poder hierárquico deriva 
o poder de revisão, consistente no poder das autori-
dades superiores de revisar os atos praticados por seus 
subordinados.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (EBSERH - ADVOGADO - CESPE/2018) Julgue o 
seguinte item, a respeito dos poderes da administração 
pública.
O poder hierárquico se manifesta no controle exercido pela 
administração pública direta sobre as empresas públicas.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO
Resposta: Errado. O poder hierárquico é um poder inter-
no de organização, sendo assim, não existe hierarquia 
entre administração direta e indireta.

Poder disciplinar

Trata-se de decorrência do poder hierárquico, pois é 
a hierarquia que permite aos agentes de nível superior 
fiscalizar as ações dos subordinados. Assim, poder disci-
plinar é o poder conferido à administração para aplicar 
sanções aos seus servidores que pratiquem infrações 
disciplinares. 

Estas sanções aplicadas são apenas as que possuem 
natureza administrativa, não envolvendo sanções civis 
ou penais. Entre as penas que podem ser aplicadas, des-
tacam-se a de advertência, suspensão, demissão e cas-
sação de aposentadoria. 

Evidentemente que tais punições não podem ser 
aplicadas sem alguns requisitos, como a abertura de 
sindicância ou processo disciplinar em que se garanta 
o contraditório e a ampla defesa (obs.: existem cargos 
que somente são passíveis de demissão por sentença 
judicial, que são os vitalícios, como os de magistrado e 
promotor de justiça).
10 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito adminis-
trativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
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EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (STJ - Técnico Judiciário - Administrativa - 
CESPE/2018) Acerca dos poderes da administração 
pública e da responsabilidade civil do Estado, julgue o 
item a seguir.
O poder disciplinar, decorrente da hierarquia, tem sua 
discricionariedade limitada, tendo em vista que a admi-
nistração pública se vincula ao dever de punir. 

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Certo. O poder disciplinar em regra é dis-
cricionário, mas pode sofrer algumas limitações. En-
tre elas, o dever de investigar é vinculado, bem como 
a aplicação da penalidade. Afinal, não é uma mera 
questão interna, mas verdadeira questão de ilegali-
dade – e o poder público se vincula ao princípio da 
legalidade. De outro lado, existe margem de discricio-
nariedade ao determinar a gravidade e o enquadra-
mento da infração.

2. (TCE-PE - Analista de Gestão - Administração - 
CESPE/2017) Uma aluna de um colégio estadual, maior 
de dezoito anos de idade, foi flagrada depredando o 
mobiliário da escola. Em razão disso, o diretor do colé-
gio aplicou a ela uma penalidade de suspensão por três 
dias, na forma do regimento da instituição.
A respeito dessa situação hipotética, julgue o item que 
se segue, considerando os poderes da administração 
pública e os princípios de direito administrativo.
O ato do diretor do colégio é exemplo de exercício do 
poder disciplinar pela administração pública.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Certo. O poder disciplinar é aplicado a 
quem tenha um vínculo com a Administração Pública, 
não necessariamente servidor público. No caso acima, 
trata-se de escola pública e seus alunos matriculados 
são sim vinculados à Administração. Sendo assim, 
o diretor exerce sim poder disciplinar quando pune 
uma aluna matriculada.

Poder de polícia

É o poder conferido à administração para limitar, 
disciplinar, restringir e condicionar direitos e ativida-
des particulares para a preservação dos interesses da 
coletividade. É ainda, fato gerador de tributo, notada-
mente, a taxa (artigo 145, II, CF), não podendo ser ge-
rador de tarifa que se caracteriza como preço público 
e não podendo ser cobrada sem o exercício efetivo do 
poder de polícia. 

“A expressão poder de polícia comporta dois senti-
dos, um amplo e um estrito. Em sentido amplo, poder de 
polícia significa toda e qualquer ação restritiva do Es-
tado em relação aos direitos individuais. [...] Em sentido 
estrito, o poder de polícia se configura como atividade 

administrativa, que consubstancia, como vimos, verda-
deira prerrogativa conferida aos agentes da Administra-
ção, consistente no poder de restringir e condicionar a 
liberdade e a propriedade”11. 

No sentido amplo, é possível incluir até mesmo a ati-
vidade do Poder Legislativo, considerando que ninguém 
é obrigado a fazer ou deixar de fazer algo se a lei não 
impuser (artigo 5º, II, CF). No sentido estrito, tem-se a 
atividade da polícia administrativa, envolvendo apenas 
as prerrogativas dos agentes da Administração.

Em destaque, coloca-se o conceito que o próprio le-
gislador estabelece no Código Tributário Nacional: “Con-
sidera-se poder de polícia a atividade da administração 
pública que, limitando o disciplinando direito, interesse 
ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de 
fato, em razão de interesse público [...]” (art. 78, primeira 
parte, CTN). A atividade de polícia é tipicamente admi-
nistrativa, razão pela qual é estudada no ramo do direito 
administrativo.

Vale ressaltar, por fim, um dos principais atributos 
do poder de polícia: a autoexecutoriedade. Neste 
sentido, a administração não precisa de manifestação 
do Poder Judiciário para colocar seus atos em prática, 
efetivando-os.

Polícia-função e polícia-corporação

“Apenas com o intuito de evitar possíveis dúvidas 
em decorrência da identidade de vocábulos, vale a 
pena realçar que não há como confundir polícia-fun-
ção com polícia-corporação: aquela é a função estatal 
propriamente dita e deve ser interpretada sob o aspec-
to material, indicando atividade administrativa; esta, 
contudo, corresponde à ideia de órgão administrativo, 
integrado nos sistemas de segurança pública e incum-
bido de prevenir os delitos e as condutas ofensivas à 
ordem pública, razão por que deve ser vista sob o aspec-
to subjetivo (ou formal). A polícia-corporação executa 
frequentemente funções de polícia administrativa, mas 
a polícia-função, ou seja, a atividade oriunda do poder 
de polícia, é exercida por outros órgãos administrativos 
além da corporação policial”12.

Competência

A competência para exercer o poder de polícia é, 
a princípio, da pessoa administrativa que foi dotada de 
competência no âmbito do poder regulamentar. Se a 
competência for concorrente, também o poder de polí-
cia será exercido de forma concorrente. 

Delegação e transferência

O poder de polícia pode ser exercido de forma ori-
ginária, pelo próprio órgão ao qual se confere a compe-
tência de atuação, ou de forma delegada, mediante lei 
que transfira a mera prática de atos de natureza fiscali-
11 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito adminis-
trativo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.
12 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito adminis-
trativo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.



9

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

 A
D

M
IN

IS
TR

AT
IV

O

zatória (poder de polícia seria de caráter executório, não 
inovador) a pessoas jurídicas que tenham vinculação ofi-
cial com entes públicos. 

Obs.: A transferência de tarefas de operacionaliza-
ção, no âmbito de simples constatação, não é conside-
rada delegação do poder de polícia. Delegação ocorre 
quando a atividade fiscalizatória em si é transferida. Por 
exemplo, uma empresa contratada para operar radares 
não recebeu delegação do poder de polícia, mas uma 
guarda municipal instituída na forma de empresa públi-
ca com poder de aplicar multas recebeu tal delegação.

Polícia judiciária e polícia administrativa

Uma das mais importantes classificações doutriná-
rias corresponde à distinção entre polícia administrativa 
e polícia judiciária, assim explanada por Carvalho Filho: 
“ambos se enquadram no âmbito da função administra-
tiva, vale dizer, representam atividades de gestão de in-
teresses públicos. A Polícia Administrativa é atividade 
da Administração que se exaure em si mesma, ou seja, 
inicia e se completa no âmbito da função administrati-
va. O mesmo não ocorre com a Polícia Judiciária, que, 
embora seja atividade administrativa, prepara a atua-
ção da função jurisdicional penal, o que a faz regulada 
pelo Código de Processo Penal (arts. 4º ss) e executa-
da por órgãos de segurança (polícia civil ou militar), ao 
passo que a Polícia Administrativa o é por órgãos admi-
nistrativos de caráter mais fiscalizador. Outra diferença 
reside na circunstância de que a Polícia Administrativa 
incide basicamente sobre atividades dos indivíduos, 
enquanto a Polícia Judiciária preordena-se ao indiví-
duo em si, ou seja, aquele a quem se atribui o come-
timento de ilícito penal”13. Além disso, essencialmente, 
a Polícia Administrativa tem caráter preventivo (busca 
evitar o dano social), enquanto que a Polícia Judiciária 
tem caráter repressivo (busca a punição daquele que 
causou o dano social).

Liberdades públicas e poder de polícia

Evidentemente, abusos no exercício do poder de po-
lícia não podem ser tolerados. Por mais que todo direito 
individual seja relativo perante o interesse público, exis-
tem núcleos mínimos de direitos que devem ser preser-
vados, mesmo no exercício do poder de polícia. Neste 
sentido, a faculdade repressiva deve respeitar os direitos 
do cidadão, as prerrogativas individuais e as liberda-
des públicas que são consagrados no texto constitucional.

Para compreender a questão, interessante suscitar 
qual o caráter do poder de polícia, se discricionário ou 
vinculado. A doutrina de Meirelles14 e Carvalho Filho15 re-
comenda que quando o poder de polícia vai ter os seus 
limites fixados há discricionariedade (por exemplo, quan-
do o poder público vai decidir se pode ou não ocorrer 
pesca num determinado rio), mas quando já existem os 
limites o ato se torna vinculado (no mesmo exemplo, não 
se pode decidir por multar um pescador e não multar o 
13 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito adminis-
trativo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.
14 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 1993.
15 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito adminis-
trativo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.

outro por pescarem no rio em que a pesca é proibida, 
devendo ambos serem multados). Tal raciocínio é rele-
vante para verificar, num caso concreto, se houve ou não 
abuso do poder de polícia. Vamos supor que a lei fixe os 
limites para o ato, mas que na prática tais limites tenham 
sido ignorados: não haverá discricionariedade, então. 

Com efeito, os principais limites do Poder de Polícia são:

- Necessidade – a medida de polícia só deve ser ado-
tada para evitar ameaças reais ou prováveis de 
perturbações ao interesse público;

- Proporcionalidade/razoabilidade – é a relação entre 
a limitação ao direito individual e o prejuízo a ser 
evitado;

- Eficácia – a medida deve ser adequada para impedir 
o dano a interesse público. Para ser eficaz a Admi-
nistração não precisa recorrer ao Poder Judiciário 
para executar as suas decisões, é o que se chama 
de autoexecutoriedade”16.

Importante colocar, como limite, ainda, a necessidade 
de garantia de contraditório e ampla defesa ao adminis-
trado. Neste sentido, a súmula nº 312, STJ: “no processo 
administrativo para imposição de multa de trânsito, são 
necessárias as notificações da atuação e da aplicação da 
pena decorrentes da infração”.

Principais setores de atuação da polícia adminis-
trativa

Considerando que todos os direitos individuais são 
limitados pelo interesse da coletividade, já se pode deduzir 
que o âmbito de atuação do poder de polícia é o mais am-
plo possível. Entre eles, cabe mencionar, polícia sanitária, 
polícia ambiental, polícia de trânsito e tráfego, polícia de 
profissões (OAB, CRM, etc.), polícia de construções, etc.

Neste sentido, será possível atuar tanto por atos nor-
mativos (atos genéricos, abstratos e impessoais, como 
decretos, regulamentos, portarias, instruções, resolu-
ções, entre outros) e por atos concretos (voltados a um 
indivíduo específico e isolado, que podem ser deter-
minações, como a multa, ou atos de consentimento, 
como a concessão ou revogação de licença ou autoriza-
ção por alvará).

#FicaDica
Poder disciplinar – É aquele que a Administra-
ção possui para punir seus próprios servidores, 
bem como aplicar sanções a particulares a ela 
vinculados por ato ou contrato.
- Poder hierárquico – É aquele que a Adminis-
tração possui para ordenar, coordenar, contro-
lar e revisar os atos de seus subordinados, po-
dendo ainda avocar e delegar competências.
- Poder regulamentar – É aquele que a Admi-
nistração possui para, por meio da chefia do 
Executivo, de editar atos normativos gerais e 
abstratos.
- Poder de polícia – É aquele que a Administra-
ção possui para limitar o exercício de direitos 
individuais em prol da coletividade.

16 http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/direito-adminis-
trativo/conceito-de-direito-administrativo
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EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (EBSERH - Advogado - CESPE/2018) Julgue o se-
guinte item, a respeito dos poderes da administração 
pública.
A coercibilidade é um atributo que torna obrigatório o 
ato praticado no exercício do poder de polícia, indepen-
dentemente da vontade do administrado.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Certo. A coercibilidade é o poder do Es-
tado de fazer com que o administrado cumpra com 
as obrigações, podendo, se necessário, fazer o uso da 
força, obrigando o particular a cumprir a vontade do 
Estado.

2. (STJ - Analista Judiciário - Administrativa - CES-
PE/2018) No que se refere aos poderes administrativos, 
julgue o item que se segue.
O poder de polícia consiste na atividade da administra-
ção pública de limitar ou condicionar, por meio de atos 
normativos ou concretos, a liberdade e a propriedade 
dos indivíduos conforme o interesse público.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Certo. Conceitua-se poder de polícia como 
aquele conferido à administração para limitar, discipli-
nar, restringir e condicionar direitos e atividades parti-
culares para a preservação dos interesses da coletivi-
dade. É ainda, fato gerador de tributo, notadamente, a 
taxa (artigo 145, II, CF).

3. (CGM DE JOÃO PESSOA/PB - CONHECIMENTOS 
BÁSICOS - CARGOS: 1, 2 E 3 - CESPE/2018) No que se 
refere às características do poder de polícia e ao regime 
jurídico dos agentes administrativos, julgue o item que 
se segue.
As multas de trânsito, como expressão do exercício do 
poder de polícia, são dotadas de autoexecutoriedade.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Errado. A cobrança da multa, como sanção 
resultante do exercício do poder de polícia adminis-
trativa, não possui a característica da autoexecutorie-
dade. Significa que o poder público deverá inscrever 
a multa na dívida ativa e cobrá-la, se devido. Já a apli-
cação/autuação da multa é dotada de autoexecutorie-
dade, assim, por exemplo, presenciando um policial a 
ilicitude poderá autuá-la.

SERVIÇOS PÚBLICOS: CONCEITO E 
PRINCÍPIOS

Conceito de serviço público

Serviço público é todo aquele prestado pela adminis-
tração ou por particulares debaixo de regras de direito 
público para a preservação dos interesses da coletivi-
dade. A titularidade da prestação de um serviço público 
sempre será da Administração Pública, somente poden-
do ser transferido a um particular a execução do serviço 
público. As regras serão sempre fixadas unilateralmente 
pela Administração, independentemente de quem esteja 
executando o serviço público. Qualquer contrato admi-
nistrativo aos olhos do particular é contrato de adesão.

Com efeito, quem presta o serviço público pode ser 
a Administração ou um particular, fazendo-o sob regras 
de direito público e com vistas a preservar o interesse 
público.

Serviço público 
– Pode ser prestado pelo Estado ou não;
– Contudo, a titularidade é da Administração;
– Devem ter por foco a preservação do inte-
resse público;
– O Estado pode delegar a prestação em ca-
sos determinados.

#FicaDica

Princípios aplicáveis

a)  Princípio da adaptabilidade: impõe a atualização e 
modernização na prestação do serviço público;

b)  Princípio da universalidade: significa que os servi-
ços devem ser estendidos a todos administrados;

c)  Princípio da impessoalidade: determina a vedação 
de discriminações entre os usuários;

d)  Princípio da continuidade: impossibilidade de in-
terrupção;

e)  Princípio da modicidade das tarifas: impõe tarifas 
módicas aos usuários;

f)  Princípio da cortesia: prevê que os usuários devem 
ser tratados com urbanidade;

g)  Princípio da eficiência: estabelece que o serviço 
público deve ser prestado de maneira satisfatória 
ao usuário;

h)  Princípio da segurança: o serviço não pode ser pres-
tado de forma que coloque em risco a vida dos usu-
ários.
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